
MUNiCíPIO 
~~ 

PONTE El t!A 
TERRA R ICA DA HUMAN I DADE 

AVISO 
ARRENDAMENTO (PARA FINS NÃO HABITACIONAIS) DA EXPLORAÇÃO DA LOJA N.Q 

32 LOCALIZADA NO EDIFICIO DO PARQUE DE ESTACIONAMENTO DAS FINANÇAS 

Eng.º Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, com domicílio necessário nos Paços do 
Concelho, em Ponte de Lima, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ponte de 
Lima e nesta qualidade em representação do Município, pessoa colectiva de direito público n.º 
506 811 913, nos termos da alínea a} do n.º 1 do ar\. 35º da Lei n.º 75/2013 de 12 de 
Setembro, na sua redação atual, torna público que, a Câmara Municipal de Ponte de Lima, na 
reunião ordinária de 14 de junho de 2022, deliberou autorizar, no uso das suas competências, 
a abertura de Concurso Público de Arrendamento para fins não habitacionais da loja n.º 32, 
localizada no edifício do Parque de Estacionamento das Finanças, sito na Rua Dr. Luís da Cunha 
Nogueira, Ponte de Lima, através de Hasta Pública, que se realizará no próximo dia 28 de julho 
de 2022, pelas 10hOOm, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho, de acordo com as 
condições estabelecidas no caderno de encargos e no programa de procedimento para o qual 
se remete. 
1. A Comissão de Licitação tem a seguinte constituição: 

- Presidente: Vereador Eng.º Carlos Lago; 
-Vogais: Chefe da DAG, Dr.' Sofia Velho e a Assistente Técnica Fátima Pinto. 

2. Não é necessária a formalização antecipada de candidatura para admissão à hasta pública, 
devendo os licitantes proceder à sua identificação no momento do primeiro lance que 
efetuarem. 
3. O arrendamento é celebrado pelo prazo de 10 anos, contados a partir da assinatura do 
contrato, obrigando-se todos os concorrentes a apresentar proposta considerando este prazo. 
Após este prazo, o contrato considera-se automaticamente renovado por sucessivos períodos 
de 1 ano, até um máximo de dez, se não houver lugar a denúncia por qualquer das partes. 
Caso haja denúncia, deve a mesma ser comunicada através da carta registada com aviso de 
receção, à outra parte, com antecedência mínima de 60 dias seguidos. 
4. A base de licitação para o arrendamento é de 240,00 € (duzentos e quarenta euros) de 
retribuição mensal. 
5. As ofertas de licitação serão aceites por lanços múltiplos de 24,00 € (vinte e quatro euros), a 
partir da base. 
6. A arrematação será efetuada ao lance mais elevado, licitado verbalmente no ato público, 
por pessoas singulares, ou, coletivas devidamente representadas. 
7. As demais condições constam do caderno de encargos e do programa de procedimento, 
documentos que poderão ser consultados no GAM - Gabinete de Atendimento ao Munícipe, 
da Câmara Municipal de Ponte de Lima (telefone: 258 900400; fax: 258 900424), durante o 
horário de expediente, nos dias úteis das 9:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 horas às 16:00 
horas e no site em www.cm-pontede lima.pt. 

Ponte de Lima,~ de junho de 2022, 

Presidente da c~ara Municipal de Ponte de 

~ 
(Eng. Q Vasco Ferraz) 

Tel258 900 400. Fax 258 900 410. Praça da República . 4990-062 Ponte de Uma. geral@cm-pontedelima.pt. www.cm-pontedelima.pt 



~~ 
MUNiCíPIO PONTE El L~ 

TERRA R I CA 0/0, HUMANIOAOF.: 

DELIBERAÇÃO 

_5.15 - ARRENDAMENTO (PARA FINS NÃO HABITACIONAIS) DA EXPLORAÇÃO DA 

LOJA Nº 32 LOCALIZADA NO EDIFICIO DO PARQUE DE ESTACIONAMENTO DAS 

FINANÇAS - Aprovação das peças do procedimento. A Câmara Municipal deliberou 

por unanimidade aprovar a abertura do procedimento, programa de concurso e 

caderno de enca rgos. _______________________ _ 

Reunião de Câmara Municipal, de 14 de junho de 2022, 

A CH2E \) DIVISÃO/DAG, 

4;,. VeÜv 
Sofia Velho/Dra. 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900 410 . Praça da República . 4990-062 Ponte de Lima . geral@cm-pontedelima.pt . www,cm-pontedelima.pt 



MUNiCíPIO 
TERRA Rle ... 011 HUMANIDADe: 

CONCURSO PÚBLICO 

PROGRAMA DE CONCURSO 

ARRENDAMENTO (PARA FINS NÃO HABITACIONAIS) DA LOJA N.Q 32 LOCALIZADA NO 

EDIFICIO DO PARQUE DE ESTACIONAMENTO DAS FINANÇAS 

Tel 258 900 400. Fax 258 900 410 . Praça da República . 4990-062 Ponte de Uma . geral@cm-pontedelima.pt.www.cm-pontedelima.pt 



Secção I 

Disposições Gerais 

ARTIGO 1.º 

OBJECTO E MODALIDADE DO CONCURSO 

1- O concurso t em po r objeto o arrend amento para fin s não habitacionais da loja com a 

ent rada número 32, loca li za da no Parque de Est acionamento das Finanças, sito na Rua 

Dr. Luís da Cun ha Nogueira, Ponte de Lim a, descrito na Conservatóri a do Regist o Pred ial 

de Ponte de Li ma sob o número 295 da Freguesia de Arca e Ponte de Li ma, a favor do 

Mun icípio de Pont e de Lim a e inscrito na mat riz pred ial urbana sob o artigo 1318, Fração 

32. 

2- A área da loj a a concurso é a seguinte: Loja 32 - espaço coberto com área de 24,00 

m2. 

3- O concurso é pú blico, podendo apresentar proposta t odas as entid ades que se 

encontrem nas cond ições gera is estabelecidas por lei. 

4 - A base do concurso para o arrendamento da loj a é a seguint e: va lor renda mensa l: 

240,00 € (duzentos e quarenta euros). 

ARTIGO 2.º 

ENTIDADE PÚBLICA CONTRATANTE 

A en t idade pú bl ica cont ratante é o M unicíp io de Ponte de Li ma, sit o na Praça da 

República, 4990-620 Ponte de Lim a, com o t elefone n.º 258 900 400, Fax n.º 258 900 

410, en dereço de correio elet ró nico: geral@cm-pontedelima.pt e sít io na Internet 

http://www.cm-pontedelima .pt. 

ARTIGO 3.º 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO 

O contrat o de arren dame nto é reduzido a escrito e obedece ao dispost o: 

a) na legislação aplicáve l; 

b) nas peças qu e const am do respetivo concurso. 

ARTIGO 4.º 

CONTAGEM DE PRAZOS 

Os prazos contam-se de acordo com o disposto no art igo 87.º do Código de 

Proced imento Administ rati vo. 

ARTIGO 5.º 



DURAÇÃO DO ARRENDAMENTO 

1. O arrendamento da exploração da lOja n. Q 32 do Edifício Comercial localizado no 

Parque de estacionamento das finança s, é atribuído por um prazo de 10 anos, contados 

a partir da data de assinatura do contrato, obrigando-se todos os concorrentes a 

apresentar proposta considerando este prazo. Após este prazo, o contrato considera-se 

automaticamente renovado por sucessivos períodos de 1 ano, até um máximo de nove, 

se não houver lugar a denúncia por qualquer das partes. 

2. Caso haja denúncia, deve a mesma ser comunicada através de carta registada com 

aviso de receção, à outra parte, com antecedência mínima de 60 dias seguidos. 

3. Caso haja denuncia do contrato quer seja por iniciativa própria, seja por aplicação 

de sa nções, não tem direito a qua lqu er ind em nização ou restituição do va lor da caução. 

ARTIGO 6.Q 

USO EFETIVO DO LOCADO 

O arrendatário deve usar efetivamente a coisa para o fim contratado, comércio e 

prestação de serviços. 

ARTIGO 7.Q 

BENS AFETOS AO ARRENDAMENTO 

Ao arrendamento corresponde um estabelecimento com as áreas conforme planta em 

anexo. 

ARTIGO 8.Q 

REALIZAÇÃO DE OBRAS 

l.Cabe à Câmara Municipal executar todas as obras de conservação, ordinárias ou 

extraordinária s, referidas pelas leis vigentes ou pelo fim do contrato. 

2. O arrendatário apenas pode executar quaisquer obras quando autorizado pela 

Câmara Mun icipal, a solicitação do mesmo. 

3. É lícito ao arrendatário realizar pequenas reparações no imóve l quando elas se 

tornem necessárias para assegurar o seu conforto e comodidade. 

4. As benfeitorias realizadas ficam a fazer parte integrante do imóvel, pelo que, findo o 

arrendamento, revertem gratuitamente ao Município. 

ARTIGO 9.º 

CONCORRENTES 

1. Podem concorrer pessoas singulares, coletivas ou equiparadas, individualmente ou 

que declarem a intenção de se constituírem juridicamente numa única entidade ou em 

consórcio externo, em regime de disponibilidade so lidária, no caso de lhes ser 

adjudicado o presente concurso. 

d== j 



2. Os concorrentes têm de estar reconhecidos como entidades de competência, 

solvibilidade e idoneidade, que cumpram as seguintes condições: 

- Não serem devedores de impostos ao Estado Português; 

- Não serem devedores de contribuições à Segurança Social; 

- Não serem devedores ao Município de Ponte de Lima. 

ARTIGO 10.º 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

1. A entidade que preside ao concurso é o Município de Ponte de Lima, a quem deverão 

ser apresentadas por escrito, dentro do primeiro terço do prazo fixado para o ato da 

Hasta Pública, as reclamações e pedidos de esclarecimento de quaisq uer dúvidas 

surgidas na interpretação das peças do processo de concurso. 

2. Os esclarecimentos a que se refere o número anterior serão prestados por escrito, 

até ao fim do segundo terço do prazo fixado para apresentação das propostas. 

3. A adjudicação é da competência da Câmara Municipal, mediante proposta da 

Comissão. 

Secção" 

Processo de Adjudicação 

ARTIGO ll.º 

Candidaturas 

Não é necessá ria a formalização antecipada de cand id atura para admissão à hasta 

pública, devendo os licitantes proceder à sua identificação no momento do primeiro 

lance que efetuarem. 

ARTIGO 12º 

Esclarecimentos 

Antes do início da hasta pública serão prestados todos os esclarecimentos sobre o seu 

objeto e procedimentos. Porém, iniciada a licitação, não serão dadas quaisquer outras 

explicações. 

ARTIGO 13.º 

Hasta Pública 

1. O direito ao arrendamento será licitado em hasta pública, verbalmente, no dia e hora 

a marcar para o efeito, a divulgar através de ed itais. 

2. Aberta que seja a praça, as propostas são efetuadas por licitação verbal, entre os 

concorrentes, ficando a constar da ata os lanços sucessivamente oferecidos. 

~-/ 



3. O prim ei ro la nço deve corresponder ao valo r referido no n.Q 4 do artigo 1.Q, não 

podendo os lanços subseq uentes ser de va lor inferior a 24,OO€ (vinte e quatro euros). 

4. O interessado deve declarar a qualidade em que licita, nomeadament e, em nome 

próprio ou em representação, ou ainda como mandatário, gestor de negócios ou 

representante de outrem, apresentando para o efeito documento comprovati vo dessa 

qualidade . 

5. A licitação t ermina quando o Pres idente do jú ri tiver anunciado por três vezes o lanço 

mais elevado e este não for coberto. 

6. Termin ada a licitação elabo ra-se ata do ato, que deve ser assinada pelos membros da 

comissão. 

7. Caso, du rante quinze minutos, depois de aberta a praça, não sej a feito nenhum lanço 

a Hasta Públi ca é considerada deserta. 

8. O Município de Ponte de Lim a adjudicará o arrend amento ao licitante qu e oferecer o 

va lor mais elevado. 

ARTIGO 14.Q 

CAUÇÃO 

1. Terminada a lici t ação, o adjud icat ári o provisório deve proceder, no mesmo dia, ao 

pagamento da caução, correspondente a 3 meses de renda. 

2. Salvo razões devidamente justifi cadas poderá o Presidente da Comissão autorizar o 

paga mento referido no núm ero anterior, até ao 4. Q dia útil seguinte ao da Hasta Pública. 

3. A ca ução destina-se ao cumprim ento integral e pontual do contrato, a qual não será 

restituíd a caso o adjudicatório desista da exploração do espaço atribuído antes de 

decorrido o prazo de 10 anos, ou antes do final do prazo de qualquer uma das suas 

renovações, perderá a caução, a qual revert erá para o Município. 

4. A caução não será rest ituíd a ainda, no caso de o espaço em ca usa, finda a sua 

utilização, ser restituído em mau estado. 

ARTIGO 15.Q 

local da Realização 

1. A hast a pública t erá luga r no dia e hora a publicitar por meio de edit ais elaborados 

para o efeito, e rea lizar-se-á no Sa lão Nobre do Edifício dos Paços do Conce lho de Ponte 

de Lim a, perante uma Comissão de Licitação, com a segu inte constituição: 

- Presidente: Eng. Q Carlos l ago; 

-Vogais: Dr.ª Sofia Vel ho e Fátima Pinto; 

2. Sem prejuízo de, e por questões logísticas ou de funcionalid ade, poder ser prestado 

apoio por quaisquer outros funci onários municipais ou de, em caso de falta ou 



impedimento de qualquer dos membros efetivos, o Presidente da Câ mara Municipal 

designar substituto. 

ARTIGO 16.2 

licitação 

1. A renda base de licitação é a segu inte: 240,00 (. 

2. As ofertas de licitação serão aceites por lanços de 24,00 ( (vinte e quatro euros), a 

partir da base. 

ARTIGO 17.2 

Direito de Arrematação 

A arrematação será efetuada ao lance mais eleva do, licitado verbalmente no ato 

público, por pessoas singu lares, ou, coletivas devidamente representadas. 

Secção III 

Apreciação e Adjudicação 

ARTIGO 18.2 

ADJUDICAÇÃO 

1. Com base na ata do ato público elaborada pela Comissão, a adjudicação será atribuída 

pela Câmara Municipal ao concorrente que tiver apresentado o lance mais elevado. 

2. A Câ mara Municipal de Ponte de Lima reserva-se o direito de não adjudicar o 

arrendamento ao proponente que apresente a proposta mais alta, desde que tenha 

razões fundamentadas que possam comprometer a mesma. 

3. No caso de desistência ou não pagamento da caução fi xa da, a Câma ra Municipal 

poderá adjudicar o arrendamento ao lanço oferecido de montante imediatamente 

inferior. 

ARTIGO 19.2 

NOTIFICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO 

1. Nos cinco dias posteriores à respetiva deliberação, todos os concorrentes são 

notificados do ato de adjudicação. 

2. No mesmo prazo devem ser so licitados ao arrendatário os documentos necessários à 

outorga do contrato. 

ARTIGO 20. 2 

ANULAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO 

1. A adjudicação considera-se sem efeito quando, por facto que lh e seja imputável o 

arrendatário: 

~:1_~ 



a) Não entregue a documentação que lhe é exigida; 

b) Não compareça no dia, hora e local fixados pa ra a outorga do contrato, sem razão 

que o justifique. 

ARTIGO 21.2 

CAUSAS DA NÃO ADJUDICAÇÃO 

1. O Município de Ponte de Lima reserva-se o direito de não adjudicar o arrendamento, 

devendo para o efeito fundamentar a decisão. 

2. Caso se verifique a não adjudicação os concorrentes serão notificados da 

decisão e dos fundamentos que a justifiquem. 

3. O Município é soberano nas suas decisões e delas não cabe o direito de recu rso. 

Secção IV 

Contrato 

ARTIGO 22.2 

ACEITAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO 

1. A minuta do cont rato é enviada, para aceitação, ao arrendatário. 

2. A minuta considera-se aceite pelo arrendatário quando haja aceitação expressa ou 

quando não haja reclamação nos cinco dias subsequentes à respetiva notificação. 

ARTIGO 23.2 

RECLAMAÇÕES CONTRA A MINUTA 

1. São admissíveis reclamações contra a minuta quando dela constem obrigações não 

contidas nos documentos que servem de base ao concurso. 

2. Em caso de reclamação, a entidade que aprova a minuta comunica ao arrendatário, 

no prazo de 10 di as, o que houver decidido sobre a mesma, entendendo-se que a defere 

se nad a disser no referido prazo. 

ARTIGO 24.2 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO ESCRITO 

1. O contrato deve ser celebrado no prazo de 30 dias a contar da aceitação da minuta 

ou, consoante o caso, do conhecimento da decisão sobre a reclamação contra aquela ou 

do termo do prazo fi xado para o respetivo deferiment o tácito . 

2. A entidade pública contratante comunica ao arrendatário, com a antecedência 

mínim a de cinco dias, a data, hora e local em que se celebra o contrato. 

3. Se a entidade pública contratante não celebrar o contrato no prazo fixado, pode o 

arrendatário desvincular-se da proposta. 



ARTIGO 25.Q 

CAUÇÃO 

1. O concorrente cuja propost a for aprovada, e que depois de avisado por escrito pa ra 

ass inar o contrato de arrendamento, não compareça no prazo de oito dias, perderá a 

ca ução, a qual revert erá para o Município, fi cando o mesmo in te iramente des ligado de 

qualquer compromisso. 

2. O concorrente qu e des ist a do arrend amento antes do fin al do prazo inicial do 

arrendamento, ou ant es do f inal do prazo de qualquer uma das suas renovações, 

perderá a caução, a qual reverterá para o Município. 

Secção V 

Declarações 

ARTIGO 26. Q 

FALSIDADE DE DOCUMENTOS E DE DECLARAÇÕES 

Sem prejuízo da parti ci pação à entid ade compet ente para efeitos de procedim ento 

penal, a falsi fi cação de docum entos ou a prestação culposa de falsas decla rações 

determina, consoante o caso, a respeti va exclusão ou a inva lida de da adjudicação e dos 

atos subsequ ent es. 

Ponte de Li ma, .30de junh o de 2022, 

O PresO ente da Câ mara Municipa / 

Vasco Nuno M aga lhães Velho de Almeida Ferraz (Eng. ) 
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Artigo 1" 

OBJECTO DO ARRENDAMENTO 

1. O concu rso tem por objecto a "Adjudicação do Arrendamento da loja n." 32 do Edifício 

Comercial localizado no Parque de estacionamento junto ao Hospital", sito na Rua Dr. Luís da 

Cunha Nogueira, em Ponte de Lima. 

2. A área da loja a concurso é a seguinte: Loja 32 - espaço coberto com área de 24,00 m2 . 

Artigo 2° 

DURAÇÃO DO ARRENDAMENTO 

a) O arrendamento da exploração da loja com a entrada número 32 loca lizada no Parque de 

Estacionamento das Finanças, é atribuído por um pra zo de 10 anos, con tados a pa rtir da 

assinatura do contrato, obriga ndo-se todos os co ncorrentes a apresentar proposta 

considerando este prazo. Após este prazo, o contrato considera-se automaticamente renovado 

por sucessivos períodos de 1 ano, até um máximo de dez, se não houver lugar a denúncia por 

qualquer das partes. 

b) Caso haja denúncia, deve a mesma ser comunicada através da ca rta registada com aviso 

de receção, à outra parte, com antecedência mínima de 60 dias seguidos. 

Artigo r 
USO EFECTIVO DO LOCADO 

o arrendatário deve usar efetivamente a coisa para o fim contratado: comércio e prestação de 

se rviços. 

Artigo 4° 

BENS AFECTOS AO ARRENDAMENTO 

Ao arrendamento corresponde um espaço com as áreas conforme planta em anexo. 

Artigo 5° 

PEQUENAS REPARAÇÕES 

É lícito ao arrendatário rea liza r pequenas reparações no imóvel quando elas se tornem 

necessárias para assegurar o seu conforto e comodidade. 

Artigo 6° 

REALIZAÇÃO DE OBRAS 

1. Cabe à Câmara Municipal executar todas as obras de conservação, ordinárias ou 

extraordin árias, referidas pelas leis vigentes ou pelo fim do contrato. 

2. O arrendatário apenas pode executar quaisquer obras quando autorizado pela Câmara 

Municipal, a sol icitação do mesmo. 

Artigo 7" 
Transmissão da posição do arrendatário 

1. Durante a vigência do contrato não é permitida a transmissão da posição de arrendatá rio, 

sem autorização expressa da Câmara Municipal, que ana lisa rá o pedido. ~ ~ 



2. Autorizada a transmissão da posição de arrendatá rio, o prazo re lativo ao arrendamento não 

interrompe nem suspende o prazo até então decorrido. 

Artigo 8· 

OBRIGAÇÕES DO ARRENDATÁRIO 

Constituem encargos e deveres do arrendatário: 

a) Pagar a renda; 

b) Facultar à Câmara Municipal a inspeção do imóvel; 

c) Não ap licar o imóvel a fim diverso daquele a que se destina; 

d) Não fazer dele uma utilização imprudente; 

e) Iniciar no prazo máximo de 60 dias segu idos, a utilização do espaço; 

f) Informar o senhorio de qualquer circunstâ ncia que possa condicionar o normal 

desenvolvimento da atividade; 

g) Tolerar as reparações urgentes, bem como quaisquer obras ordenadas pela Câmara 

Municipal; 

h) Manter em perfeito estado de asseio e funcionamento todo o espaço e equ ipamento 

das lojas loca lizadas no Ed ifício do Parque de estacionamento adjacente ao Hospital de 

Ponte de Lima; 

i) Obter todas as licenças, certif icações, credenciações e autorizações necessárias ao 

exercício da atividade integrada ou de algum modo rela cionada co m o objeto do 

contrato, sa lvo estipu lação contratua l em contrário; 

j ) Restituir o imóvel, em perfe itas condições, findo o contrato. 

Artigo gQ 

OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Compete à Câmara M unicipal de Ponte de Lima a manutenção exterior do ed ifício bem como 

das insta lações f ixas de água, esgotos e eletricidade. 

Artigo 10Q 

FUNCIONAMENTO 

O horário de funcionamento da loja com a entrada número 32 loca lizada no Parque de 

Estac ionamento das Finanças, se rá de acordo com a leg islação em vigor e obedecerá ao que 

determina o Regulamento Municipal. 

Artigo 11· 

LOCAL DE PAGAMENTO DA RENDA 

1. A renda corresponde a uma prestação pecuniária e periódica. 

2. A primeira renda vencer-se-á no momento da celebração do contrato e cada uma das 

restantes no l.Q dia úti l do mês imediatamente anterio r àque la que diga respeito. 

3. A renda se rá paga na Tesouraria da Câma ra Municipal, sita na Praça da Repúbli ca, dentro 

do horário normal de atendimento ao público. 

4. A renda se rá atual izada anualmente de acordo com os coeficientes de atua lização 

vigentes, publicados anua lmente em Portaria publ icada em Diário da República. 



5. A primeira atualização pode ser exigida um ano após o início da vigência do contrato e as 

seguintes, sucessivamente, um ano após a atualização anterior 

6. A Câmara Municipal comunica, por escrito e com a antecedência mínima de 30 dias, o 

coeficiente de atualização e a nova renda dele resultante. 

Artigo 12' 

MORA DO ARRENDATÁRIO 

No caso de se verificar mora no pagamento, o arrendatá rio fi ca obrigado, para além do 

va lor da renda em dívida, ao pagamento de uma indemnização igual a 50% daquele que for 

devido. 

Artigo 13' 

DEVER DE MANUTENÇÃO E RESTITUIÇÃO 

1. O arrendatá rio é obrigado a manter e restituir o imóvel no estado em que o recebeu, 

ressa lvadas as deteriorações inerentes a uma prudente utili zação, em conformidade com 

os fins do co ntrato. 

2. Presume-se que o imóvel foi entregue à Câmara Municipal em bom estado de 

manutenção quando não ex ista documento onde as partes tenham descrito o estado dela 

ao tempo da entrega. 

Artigo 14.' 

PERíODO DE CARÊNCIA 

1. O arrendatário terá um período de carência de um mês para O pagamento da renda, 

que contará a partir da data de assinatura do con trato, para instalação e adaptação do 

imóvel ao fim proposto. 

2. O período de carência termina impreterivelmente ao fim de um mês a contar da 

assinatura do con trato, independentemente de ter finalizado ou não a instalação e 

adaptação do imóve l ao fim proposto. 

Artigo 15' 

INDEMNIZAÇÃO PELO ATRASO NA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEl 

Se o imóve l não for restituído, por qualquer ca usa, logo que finde o contrato, o 

arrendatário é obrigado, a títu lo de indemnização, a pagar até ao momento da restit uição, 

o va lor de 25,00 € por cada dia de atraso. 

Artigo 16º 

RESGATE DO ARRENDAMENTO 

1. O arrendamento poderá ser resgatado pela Câmara Municipal, por ra zões de interesse 

público, após o decurso do prazo fixado no cont rato ou ainda em qualquer altura, 

concedendo um prazo máximo de 90 dias ao arrend atário para en trega do local nas 

mesmas condições em que o recebeu. 

2. Em caso de resgate, o arrendatário tem direito a uma 

aos danos emergentes e aos lucros cessantes, devendo, 

benefício que resu lte da antecipação dos gan hos previstos. 

indemnização correspondente 

quanto a estes, deduzir-se o 



Artigo 172 

REVOGAÇÃO DO ARRENDAMENTO 

1. A Câmara Municipa l poderá dar por term inado o arrendamento se o arrendatário não 

cumpri r as regras estabelecidas neste Caderno de Encargos, bem como as descritas no 

contrato de arrendamento a ce lebrar, e ainda se: 

a) Forem alteradas as condições iniciais do contrato de arrendamento, designadamente 

por incumprimento do pagamento mensa l da retribuição fixada, desvio do objeto do 

arrendamento e quando se verif iquem perturbações ou deficiências graves na 

orga nização e regu lar desenvolvimento da at ividade ou no estado geral das insta lações e 

equipamentos que comprometam a continuidade ou a regu laridade daquela atividade ou 

a integridade e segurança de pessoas e bens; 

b) Após ju lgamento, o arrendatário fo r condenado por infrações graves, relacionadas 

com a atividade comercia l que exerce; 

c) Cessação ou suspensão durante 60 dias seguidos, total ou parcia l, pe lo arrendatário 

da exploração do espaço. 

2. A reso lução do arrendamento se rá sempre preced ida de instauração do competente 

processo, no qua l o arrendatário será ouvido. 

3. A reso lução do arrendamento não dará lugar ao pagamento de quaisquer indemnizações. 

Artigo 18.2 

CASOS DE CADUCIDADE 

O Contrato de arrendamento caduca: 

a) Findo o prazo estipulado; 

b) Por morte do arrendatário, ou tratando-se de pessoa singular ou coletiva, pela extinção 

da atividade. 

Artigo 192 

EFEITOS DA EXTINÇÃO DO CONTRATO NO TERMO PREVISTO 

No te rmo do contrato, não são oponíveis, ao senhorio, os contratos celebrados pelo 

arrendatário com terceiros para efeitos do desenvolvimento da atividade. 

Artigo 202 

ENCARGOS E DESPESAS 

1. Os encargos e despesas correntes respeitantes ao fornecimento de be ns ou serviços 

relativos ao loca l arrendado são por conta do arrendatário. 

2. Os encargos com as despesas de eletricidade e água devem ser contratados em nome do 

arrendatário. 

Artigo 21.2 

INSPECÇÃO DA EXPLORAÇÃO 

1. O Município de Ponte de Lima reserva-se o direito de efetuar inspeções à exp loração e 

ao estado de conservação de estrutu ras afetas às insta lações da loja com a en t rada número 

/'1 34 loca liza7 ° Parque de Estacionamento das Finanças. 

/:JÀ/----------/ 



2. A fi sca lização dará conhecimento por escrito ao arrendatário das deficiências 

verificadas, devendo aque le promover à sua correção. 

Artigo 222 

ENCARGOS DO CONTRATO 

São da inteira responsabilidade do arrendatário as despesas resu ltantes da celebração do 

contrato. 

Artigo 232 

INTERPRETAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CADERNO DE ENCARGOS E CASOS OMISSOS 

Qua lq uer dúvida que seja suscitada na interpretação de algumas cláusulas deste caderno de 

encargos, exist indo casos omissos, será a mesma esclarecida, ou suprida a omissão, por 

despacho do Presidente da Câmara Municipal. 

Artigo 24.2 

INTERPRETAÇÃO, VALIDADE OU EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Os litígios emergen t es da execução do con trato de arrendamento se rão regu lados pela 

legislação portuguesa em vigor, em particular a Lei n. 2 6(2006 de 27 de Fevereiro, na sua 

redação atual, e submetidos ao foro do Tribunal Judicial do Tribunal Admin istrat ivo e Fisca l 

de Braga, com renúncia a qua lq uer outro. 

Ponte de Lima,~() de junho de 2022, /' 
O Presid e e da Câmara Municip l-('" 

Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz (Eng.) 
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. AT 
: autoridade 
tributaria e aduaneira 

CADERNETA PREDIAL URBANA 

SERViÇO DE FINANCAS: 2321 - PONTE DE LIMA 

!IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 16 - VIANA DO CASTELO CONCELHO: 07 - PONTE DE LIMA FREGUESIA: 52 - ARCA E PONTE 

DE LIMA 

ARTIGO MATRICIAL: 1026 NIP: 

Descrito na C.RP. de : PONTE DE LI MA sob o registo nO: 00295 

!TEVE ORIGEM NOS ARTIGOS 

DISTRITO: 16 - VIANA DO CASTELO CONCELHO: 07 - PONTE DE LIMA FREGUESIA: 35 - PONTE DE LIMA 

(EXTINTA) Tipo: URBANO 

Artigo: 894 

kOCALlZAÇÃO DO PRÉDIO 

Av.lRua/Praça: Rua Dr. Luís da Cunha Nogueira Lugar: Rua Dr. Lufs da Cunha Nogueira Código Postal: 4990~ 

113 PONTE DE LIMA 

!CONFRONTAÇÕES 

Norte: Herd. Dr. Magalhães M. Barros Araújo Queirós Sul: Rua Dr. Luis da Cunha Nogueira Nascente : Rua 

Conde de Bertiandos Poente: Lotes 2 e 3 

!DESCRIÇÃO DO PRÉDIO 

Tipo de Prédio: Prédio em Prop. Total com Andares ou Div. Susc. de Utiliz. Independente 

N° de pisos do artigo: 4 

N° de andares ou divisões com utliz. independente: 11 Valor patrimonial total: € 2.023.159,43 

!ÁREAS (em m') 

Área total do terreno: 3.393,0000 m2 Área de implantação do edifício: 1.050,0000 m2 Área bruta privativa 

total: 8 .622,0500 m2 Área de terreno integrante das fracções : 0,0000 m"' 

ANDAR OU DIVISÃO CÇlM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE: P. O 

LOCALIZAÇÃO DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Av.lRua/Praça: Rua Dr. Luis da Cunha Nogueira Lugar:. Rua Dr. Luis da Cunha Nogueira Código Postal : 4990-

113 PONTE DE LIMA 

AndarlDivisão: P:O 

ELEMENTOS DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO· INDEPENDENTE 

Afectação: Estacionamento não coberto Tipolog ialDivisões: 1 Permilagem: 279,4330 N° de pisos da fracção : 

!ÁREAS (em m') 

Área do terreno integra nte : 0,0000 m2 Área bruta privativa: 2.454 ,3000 m2 Área bruta dependente: 0,0000 

m' 

160752 _ ARCA E PONTE DE LIMA _ U - 1026. P. o Página 1 de 10 



SERViÇO OE FINANÇAS: 2321 - PONTE DE LIMA I AT 
, autoridade 

_ tributaria e aduaneira 
CADERN ETA PREDIAL URBANA 

! DADOS DE AVALIAÇÃO 

Ano de inscrição na matriz: 2008 Valor patrimonial actual (C IMI): 136.646,90 Determinado no ano: 2014 

Tipo de coefi ciente de localização: Comércio Coordenada X: 162.875,00 Coordenada Y: 533.246",,0-=0_-=-_--. 
I VI" I~I v, 1,1 A 1'1 c, 1'1 CI 1'1 c, 1'1 c. 

133.640,00 615,00 2.469,3097 0,08 1,10 1.000 1,00 

Vt = valor patrimonial tributaria. Vc" valof base dos prédios edirlCados, A = área bruta de construção mais a área excedente à área de implantação, Ca '" coerlCiente de 
afectaçllo, CI '" coeficiente de localização, Cq " coefiCiente de qualidade e conforto, Cv " coeficiente de vetustez, sendo A" Aa -I- Ab -I- Ac • Ad, em que Aa representa a 
área bruta privativa, Ab representa as áreas bnJtas dependentes, Ac representa a área do terreno Hvre até ao limIte de duas vezes a éres de implanlaçllo, Ad representa a 

érea do terreno livre que excede o ~mite de duas vezes a área de implantação. 
Tratando-se de terrenos para constroç.i!o, II ::: área bruta de constroção Integrada de Ab. 
, Valor arredondado, nos tennos do n02 do Art." 38° do CIM!. 

Mod 1 do IMI n': 1659707 Entregue em: 2008/01/10 Fi cha de ava liação n': 2075271 Avaliada em: 

2008/04/03 

!ISENÇÕES 

Identificação fi sca l: 506811913 

Motivo: ESTADO, REG. AUTON, AUTARQ, SERV, ESTAB E ORG RESPECT Iníc io : 2013 Valor isento: 

€136.646,90 

!TEVE ORIGEM NOS ARTIGOS 

DISTRITO: 16 - VIANA DO CASTELO CONCELHO: 07 - PONTE DE LIMA FREGUESIA: 35 - PONTE DE LIMA 

(EXTINTA) Tipo: URBANO Artigo: 1318 Fracção: P. O 

ANDAR OU I?IVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE: P.-1 

LOCALIZAÇÃO DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Av.lRua/Praça: Rua Dr. Luís da Cunha Nogueira Lugar: Rua Dr. Luís da Cunha Nogueira Código Postal: 4990~ 

11 3 PONTE DE LIMA 

AndarlDivisão: P~1 

ELEMENTOS DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Afectação: Estacionamento coberto e fechado Tipologia/Divisões : 1 Permilagem: 305,8700 N° de pisos da 

fracção: 1 

!ÁREAS (em m' ) 

Área do terreno integrante: 0,0000 m2 Área bruta privativa: 2.686,5000 m2 Área bruta dependente: 0,0000 

m' 

!DADOS DE AVALIAÇÃO 

Ano de inscrição na matriz: 2008 Valor patrimonial actual (C IMI): 622.733,18 Determinad o no ano : 2014 

Tipo de coeficiente de localização: Habitação Coordenada X: 162.875,00 Coordenada Y: 533.246,00 

609.030,00 
,--;:",v',;;;;----,I ' 

615,00 

A , LI _ -ccc,.,.----'I ' 
0,40 x 

CI 

2.250,6298 1,10 

160752 -ARCA E PONTE DE LIMA - U -1026· P. o 

, LI _.,.c,,'éc----' 
1,000 

, LI _"",C"._-, 
1,00 
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autor idade 

•

. AT 
CADERNETA PREDIAL URBANA 

tributaria e aduanei ra 
SERViÇO DE FINANCAS: 2321 - PONTE DE UMA 

VI :: valor palrimonial tributârio, Vc:: valor base dos prédios edirlC8dos, A :: area bnJla de ÇOIl$lruçlio mais a area excedente à área de Implantaçllo, Ca = ooefidenle de 
afectação, CI :: coeficiente de IocaHzação, Cq :: coeficiente de qualidade e conforto, C ... = coerlCiente de vetustez, sendo A:: (As 't Ab) x CaJ 1- Ac i Ad, em que As 

representa a área bruta privativa, Ab representa as áreas brutas dependentes, Ac representa a área do terreno livre até ao limite de duas vezes 1:1 área de Implall1açllo, Ad 
rePfBsenla a área do terreno ~vre que excede o limite de duas vezes a área de implanlaçllo, (Aa i Ab) x CaJ:: 100 li: 1,0 1- 0,90 x (500 - 100) + 0,85 x (tOOO - SOO) + 0,80 x 
(As 1- Ab -1 .000,0000). 
Tratando-se de terrenoS para construção, A = área bruta de construção Integrada de Ab . 
• Valor arredondado. nos lermos do n~ do Ar1.- 38- do CIMI. 

Mod 1 do IMI nO: 1659707 Entregue em: 2008/01/10 Ficha de avaliação nO: 2075272 Avaliada em: 

2008/04/03 

IISENÇÕES 

Identificação fi scal: 506811913 

Motivo: ESTADO, REG . AUTON, AUTARQ, SERV, ESTAB E ORG RESPECT Inic io: 2013 Valor isento: 

€622. 733, 18 

!rEVE ORIGEM NOS ARTIGOS 

DISTRITO: 16· VIANA DO CASTELO CONCELHO: 07 · PONTE DE LIMA FREGUESIA: 35 - PONTE DE LIMA 

(EXTINTA) Tipo: URBANO Artigo: 1318 Fracção : P.-1 

AN DAR DU DIVISÃD COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE: P.-2 

LOCALIZAÇÃO DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Av ./Ru a/Praça: Rua Dr. Luís da Cunha Nogueira Lugar: Rua Dr. Luís da Cunha Nogueira Código Postal: 4990-

113 PONTE DE LI MA 

AndarlDivisâo: P-2 

ELEMENTOS DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Afectação: Estacionamento coberto e fechado TipologialDivisões: 1 Permilagem: 310,2990 N° de pisos da 

fracção : 1 

IÁREAS (em m' ) 

Área do terreno integrante : 0,0000 m2 Área bruta privativa : 2.725,4000 m2 Área bruta dependente: 0,0000 

m' 

I DADOS DE AVALIAÇÃO 

Ano de inscrição na matriz: 2008 Valor patrimonia l actual (C IMI): 631.403,98 Determinado no ano: 2014 

Tipo de coeficiente de localização: Comércio Coordenada X: 162.875,00 Coordenada Y: 533.246,00 

c.....,=v:-;,' :-;;;;---,1 • LI -----;-;-;Vc;;:' ,------,1 ' LI -=",A=,---'I ' LI _."C-,;;' :----,1 ' LI _",c",' _-,I ' LI _;-;C",' :----,1 ' LI _-;-C"":----' 
617.510,00 615,00 2.281,9877 0,40 x 1,10 x 1,000 x 1,00 

VI " valor patrimonial tribulário, Vc " valor base dos prédios edificados, A " área bruta de construç.llo mais a Mea excedente a área de Implantação, Ca '" coeficiente de 
afectação, a " coerlCiente de localização, Cq " coeficiente de qualidade e conforto, Cv '" coeficiente de vetustez, sendo A '" (Ao + Ab) x Caj + Ac + Ad, em que Aa 
representa a área bruta privativa, Ab representa as áreas brutas dependentes, Ac representa a área do terreno Mvre até ao limite de duas vezes a area de mplantaçao. Ad 
representa a Mea do terreno livre que excede o limite de duas vezes a área de implantação, (Aa + Ab) x Cal '" 100 x 1,0 + 0,90 x (500 · 100) + 0,85 x (1000 - SOO) + 0,80 x 
(Ao + Ab - 1.000,0000). 
Tralando-se de terrenos para constrnção. A " érea bruta de construção integrada de Ab . 
• Valof arredondado, nos lermos do n~ do Art.o 380 do GIMI. 

Mod 1 do IMI n' : 1659707 Entregue em : 2008/01/10 Ficha de avaliação nO: 2075273 Avaliada em : 

2008/04/03 
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I AT 
autoridade 
tnbutana e aduaneira 

CADERNETA PREDIAL URBANA 

SERViÇO DE FINANCAS: 2321 • PONTE DE UMA 

IlsENçõES 

Identificação fiscal: 506811913 

Motivo: ESTADO, REG. AUTON, AUTARO, SERV, ESTAB E ORG RESPECT Início: 2013 Valor isento: 

€631.403,98 

ITEVE ORIGEM NOS ARTIGOS 

DISTRITO: 16 - VIANA DO CASTELO CONCELHO: 07 - PONTE DE LIMA FREGUESIA: 35 - PONTE DE LIMA 

(EXTINTA) Tipo : URBANO Artigo: 1318 Fracção: P.-2 

ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENlfE: 10 

LOCALIZAÇÃO DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Av.lRua/Praça: Rua Dr. Luis da Cunha Nogueira Lugar: Rua Dr. Luís da Cunha Nogueira Código Postal: 4990-

113 PONTE DE LIMA 

Andar/Divisão: R/C 

ELEMENTOS DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Afectação: Comércio TipologialDivisões : 1 Permilagem: 7,3150 N° de pisos da fracção: 1 

IÁREAS (em m' ) 

Área do terreno integrante: 0,0000 m2 Área bruta privativa: 64,2500 m2 Área bruta dependente: 0,0000 m2 

IDADOS DE AVALIAÇÃO 

Ano de inscrição na matriz: 2008 Valor patrim onia l actual (GIMI): 48.292,68 Determinado no ano: 2016 

Tipo de coeficiente de localização: Comércio Coorde nada X: 162.875,00 Coordenada Y: 533 .246,00 

,--=V"," ;;;;-...JI " LI ----::-;V-::' o-...JI ,I L ----:-:-:A=----,I ' LI _,-C",' _...JI ' LI _-:-C",'_--,I ' LI _",c",,'o---,I ' LI _-:-C;;;;"_--, 
47230,00 615,00 64,6429 1,20 1,10 0,900 1,00 

VI = valor patrimonlallribulério, Vc " valor base dos prédios edificados, A " área bruta de conslruçAo mais a área excedente â área de Implantação, Ca " coerlciente de 
afeaaçao, CI " coe ficiente de localização. Cq = coeficiente de quaUdade e conforto, C ... = coeficiente de vetustez. sendo A " (Aa + Ab) x Cal + Ac + Ad, em que AJJ 
representa a área bruta privativa, Ab representa as áreas brutas dependentes, Ac representa a área do terreno livre atê ao limite de duas vezes a área de Implanlaçao, Ad 
representa a área do terreno livre que excede o limite de duas vezes a área de ImplantaçAo, (Aa + Ab) x Ca] = 1,00 li: (Aa -+ Ab - 0,0000). 
Tratando-se de terrenos para construção, A " área bruta de construção Integrada de Ab . 
• Valor arredondado, nos lermos do 0"2 do Art." 38" do CIML 

Mod 1 do IMI nO: 1659707 Entregue em: 2008/01/10 Fich a de avaliação nO: 2075263 Avaliada em: 

2008/04/03 

IlsENçõES 

Identificação fi scal: 50681 1913 

Motivo: ESTADO, REG. AUTON, AUTARO , SERV, ESTAB E ORG RESPECT In ício: 2013 Valor isento: 

€48.292,68 

ITEVE ORIGEM NOS ARTIGOS 

DISTRITO: 16 - VIANA DO CASTELO CONCELHO: 07 - PONTE DE LIMA FREGUESIA: 35 - PONTE DE LIMA 

(EXTINTA) Tipo: URBANO Artig o: 1318 Fracção: 10 
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I
'· 

AT 
, autoridade 
tributária e aduaneira 

CADERNETA PREDIAL URBANA 

SERViÇO OE FINANÇAS: 2321 - PONTE DE LIMA 

ANDAR OU DIVISÃO C9M UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE: 12 

LOCALIZAÇÃO DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Av.lRua /Praça: Rua Dr. Luís da Cunha Nogueira Lugar: Rua Dr. Luis da Cunha Nogueira Código Postal: 4990-

113 PONTE DE LIMA 

AndarJDivisão: R/C 

ELEMENTOS DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Afectação: Comércio TipologialDivisões: 1 Permilagem: 7,3150 N° de pisos da fracção: 1 

IÁREAS (em m' ) 

Área do terreno integrante : 0,0000 m2 Área bruta privativa: 64,2500 m2 Área bruta depend ente: 0,0000 m2 

I DADOS DE AVALIAÇÃO 

Ano de inscrição na matriz: 2008 Valor patrimonial actual (CIMI): 48.292,68 Determinado no ano: 2016 

Tipo de coeficiente de localização: Comércio Coordenada X: 162.875,00 Coordenada Y: 533.246,00 

"-=V"," -;;;:---,1 " LI ---,,,,V,,,' ::---,1 ' LI ~""A=----,I ' LI _.,.C",' _--,I ' LI _.,.C",' _--,I '1 L _"'Cq=-----'I ' LI _.,.C",'_--, 
-47.230,00 615,00 64,6429 1,20 1,10 0,900 1,00 

VI" valor patrimonlal tributário, Vc = valor base dos prédios edificados, A = área bruta de construçao mais a área excedente à área de Implantação, Ca'" coeficiente de 
afectaçao, CI = coeficiente de IocaMzaçao, Cq:: coeficiente de qualidade e conforto, Cv = coeficiente de vetustez, sendo A = (Aa '+ Ab) x Cal '+ Ac '+ Ad, em que Aa 
representa a área bruta privativa, Ab representa as áreas brutas dependentes, Ac representa a área do terreno livre ale ao limite de duas vel!:es a área de implantaçao, Ad 
representa a área do lerreoo livre que excede o Umlte de duas vel!:es a área de implantação, (Aa + Ab) x Cal = 1,00 x (Aa '+ Ab· 0,0000). 
Tratando-se de terrenos para construçao, A '" área bruta de construção Integrada de Ab. 
, Valor arredondado, nos termos do n~ do Art.- 3So do CIM\. 

Mod 1 do IMI n' : 1659707 Entregue em: 2008/01/10 Ficha de avaliação n': 2075264 Avaliada em: 

2008/05/01 

IISENÇÕES 

Identificação fiscal: 506811913 

Motivo: ESTADO, REG. AUTON, AUTARQ, SERV, ESTAB E ORG RESPECT Início: 2013 Valor isento: 

€48.292 ,68 

ITEVE ORIGEM NOS ARTIGOS 

DISTRITO: 16 - VIANA DO CASTELO CONCELHO: 07 - PONTE DE LIMA FREGUESIA: 35· PONTE DE LIMA 

(EXTINTA) Tipo: URBANO Artigo: 1318 Fracção: 12 

ANDAR OU DIVISÃO COM lJlilLlZAÇÃO INDEPENDENTE: 20 

LOCALIZAÇÃO DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Av./Rua/Praça : Rua Dr. Luis da Cunha Nogueira Lugar: Rua Dr. Luís da Cunha Nogueira Código Postal: 4990-

113 PONTE DE LIMA 

AndarlDivisão: R/CiO 
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•
• 

AT 
: autoridade 

_ tributária e aduaneira 
CADERNETA PREDIAL URBANA 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 2321 • PONTE DE UMA 

ELEMENTOS DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Afectação: Serviços Tipologia/Divisões: 4 Permilagem: 71,3070 N° de pisos da fracção: 2 

IÁREAS (em m' ) 

Área do terreno integrante: 0,0000 m2 Área bruta privativa: 486,3000 m2 Área bruta dependente: 140,0000 

m' 

IDADOS DE AVALIAÇÃO 

Ano de inscrição na matriz: 2008 Valor patrimonial actual (C IMI): 419.490,85 Determinado no ano: 2016 

Tipo de coeficiente de localização: Serviços Coordenada X: 162.875,00 Coordenada Y: 533.246,00 

'--,=v"," =---,1 ~ IL--::-;v-;o, 0---,1 ' IL-=A=---"I ' LI --cC",' ,-----,1 ' IL---,-c",' _--,I ' IL---,-,Cq=------"I ' LI _-c
C
",'_--, 

41 0.260,00 615,00 487,8852 x 1,10 1,10 1,130 1,00 

VI " valor patrimonial tributário, Vc" valor base dos prédios edirlCados, A" área bruta de construção mais a área excedente à área de Implantação, Ca " coeficiente de 

afectação, CI '" coeficiente de loca!ização, Cq '" coeficiente de quarrdade e confOflo, Cv = coeficiente de vetustez, sendo A = (Aa + Ab) x Caj + Ac + Ad, em que A;J 

representa a área bru ta privativa, Ab representa as áreas brutas dependentes, Ac representa a área do terreno livre até ao limite de duas vezes a área de implantaçAo, Ad 

representa a área do terreno liwe que excede o limite de duas vezes a área de implanlaçao, (Aa'" Ab) x Caj = 100 x 1,0 ~ 0,90 x (SOO -100) + 0.65 x (Aa'" Ab-
500,0000). 
Tratando-se de terrenos para construçao, A:: área bruta de construçAo Integrada de Ab . 
• Valor arredondado, nos teITllOS do n02 do Art." 38" do CIMI. 

Mod 1 do IMI n': 1659707 Entregue em: 2008/01/10 Ficha de avaliação n' : 2075265 Avaliada em: 

2008/04/03 

IISENÇÕES 

Identificação fi scal: 50681 191 3 

Motivo: ESTADO, REG. AUTON, AUTARQ, SERV, ESTAS E ORG RESPECT Início: 2013 Valor isento: 

€419.490,85 

ITEVE ORIGEM NOS ARTIGOS 

DISTRITO: 16 - VIANA DO CASTELO CONCELHO: 07 - PONTE DE LIMA FREGUESIA: 35 - PONTE DE LIMA 

(EXTINTA) Tipo: URBANO Artigo: 1318 Fracção: 20 

ANDAR OU DIVISÃO COM UTI~IZAÇÃO INDEPENDENTE: 28 

LOCALIZAÇÃO DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Av.JRua/Praça: Rua Dr. Luís da Cunha Nogueira Lugar: Rua Dr. Luís da Cunha Nogueira Código Postal: 4990~ 

113 PONTE DE LIMA 

AndarlDivisão: R/C 

ELEMENTOS DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Afectação: Serviços TipologialDivisões: 1 Permilagem: 9,7910 N° de pisos da fracção: 1 

IÁREAS (em m') 

Área do terreno integrante: 0,0000 m2 Área bruta privativa: 78,0000 m2 Área bruta dependente: 8,0000 m2 

IDADOS DE AVALIAÇÃO 
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I AT 
, autoridade 

. tributária e aduaneira 
CADERNETA PREDIAL URBANA 

SERViÇO DE FINANÇAS: 2321 • PONTE DE LIMA 

Ano de inscri ção na matriz: 2008 Valor patrim onial actua l (CI MI): 61.585,18 Determinado no ano: 2016 

Tipo de coefici en te de localização: Serviços Coordenada X: 162.875,00 Coorde nada Y: 533.246,0",0,-----;;:,----, 
I v,' I o I v, I' I A I' I c, I ' I c, I' I Cq I' I c, 

60.230,00 615,00 80,9259 1,10 1,10 1,000 1,00 

Vt " vaiO!' patrimonial tributário, Vc = valor base dos prédios edificados, A " área bruta de cons trução mais a área excedente à área de implantação, Ca " coeficlenle de 
arectaçao, C1 = coeficiente de IocaKzaçM. Cq" coeficiente de qualidade e conforto, Cv = coeficiente de vetustez, sendo A '" (Aa • Ab) li CaJ ... Ac + Ad, em que Aa 

representa a área bruta privativa, Ab representa as áreas brutas dependentes, Ac represenla a área do terreno livre até ao limite de duas vezes a área de Implantação, Ad 
representa a área do terreno livre que excede o limite de duas vezes a área de Implantação, (Aa + Ab) x Cal '" 1,00 x (Aa + Ab - 0,00(0) . 

Tra tando-se de terrenos para construçao, A" área bruta de cons trução Integrada de Ab. 
, Valor arredondado, nos tennos do n02 do Art." 38· do CIMI. 

Mod 1 do IMI n": 1659707 Entreg ue em : 2008/01/10 Ficha de avaliação n": 2075266 Avaliada em : 

2008/04/03 

IISEN ÇÕ ES 

Identificação fi scal : 506811913 

Motivo: ESTADO, REG. AUTON, AUTARQ, SERVo ESTAB E ORG RESPECT Iníc io: 2013 Valo r isento : 

€61 ,585,18 

ITEVE ORIGEM NOS ARTIGOS 

DISTRITO: 16 - VIANA DO CASTELO CON CELH O: 07 - PONTE DE LIMA FREGUESIA: 35 - PONTE DE LIMA 

(EXTINTA) Tipo: URBANO Artigo: 1318 Fracção: 28 

ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE: 3Q 

LOCALIZAÇÃO DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Av.lRua/Praça: Rua Dr. Lufs da Cunha Nog ueira Lugar: Rua Dr. Luís da Cunha Nogueira Código Postal: 4990-

113 PONTE DE LI MA 

AndarlD ivisão: R/C 

ELEMENTOS DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Afectação: Comércio Tipo logialDivisões : 1 Permilagem: 2,7330 N° de pisos da fracção: 1 

IAREAS (em m') 

Área do terreno integrante: 0,0000 m2 Área bruta privativa: 24,0000 m2 Área bruta dependente: 0,0000 mI 

IDADOS DE AVALIAÇÃO 

Ano de inscrição na matriz: 2008 Valor patrimonial actual (C 1M I): 20.051,23 Determinado no ano: 2016 

Tipo de coef iciente de localização: Comércio Coordenada X: 162.875,00 Coordenada Y: 533.246,00 

L-=v;;::,' -;:::--,1 o LI ---o",V,.,' =--,1 ' IL--occA=--,1 ' LI _7
C
",' _-,I ' LI _7

C
",' _-,I ' LI -ccCq=---,1 ' LI _7

C
",'_-, 

19.610,00 615,00 24,1468 1,20 1.10 1,000 1,00 

VI = valor patrimonial tributário, Vc" valor base dos prédios edificados, A " área bruta de corJstrução mats a área excedente á área de implantação, Ca "coeficiente de 

afeclaçao, cr" coeficiente de IocaHzaçao, Cq " coeficiente de qualidade e confOl1o, Cv = coeficiente de vetustez, sendo A.o (Aa + Ab))( Cal t Ac t Ad, em que Aa 
representa a área bruta privativa, Ab representa as áreas brutas dependentes, Ac representa a área do terreno livre até ao limite de duas ve2es a área de tmplantação, Ad 
representa a área do terreno livre que excede o limite de duas vezes a área de Implantaçillo, (Aa + Ab) x Ca] '" 1,00 ~ (Aa" Ab - 0,00(0). 

Tra tando·se de terrenos para construçillo, A '" área bruta de construção Integrada de Ab. 
, Valor aHedondado, nos termos do n"2 do Art.o 36· do CIMI. 

Mod 1 do IMI n': 1659707 Entregue em : 2008/01/10 Fi cha de avaliação n": 2075267 Avaliada em : 

2008/04/03 
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t AT 
. autoridade 
tributária e aduaneira 

CADERNETA PREDIAL URBANA 

SERViÇO DE FINANÇAS: 2321 • PONTE DE UMA 

IISENÇÕES 

Identifi cação fiscal: 506811913 

Motivo : ESTADO, REG. AUTON, AUTARQ, SERV. ESTAB E ORG RESPECT Início: 2013 Valor isento: 

€20.051 ,23 

hEVE ORIGEM NOS ARTIGOS 

DISTRITO: 16 - VIANA DO CASTELO CONCELHO: 07 - PONTE DE LIMA FREGUESIA: 35 - PONTE DE LIMA 

(EXTINTA) Tipo: URBANO Artigo: 1318 Fracção: 30 

ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEP.ENDENTE: 3 

LOCALIZAÇÃO DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Av./Rua/Praça: Rua Dr. Luis da Cunha Nogueira Lugar: Rua Dr. Luís da Cunha Nogueira Código Postal: 4990-

113 PONTE DE LIMA 

Andar/Divisão: R/C 

ELEMENTOS DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Afectação: Comércio TipologialD iv isões: 1 Permilagem: 3,6430 N° de pisos da fracção: 1 

IÁREAS (em m') 

Área do terreno integran.te: 0,0000 m~ Área bruta privativa: 24,0000 m2 Área bruta dependente: 8,0000 m2 

> 

I DADOS DE AVALIAÇÃO 

Ano de inscri ção na matriz: 2008 Valor patrimonia l actua l (CIMI): 22.086,00 Determinado no ano: 2016 

Tipo de coeficiente de localização: Comércio Coordenada X: 162.875,00 Coordenada Y: 533.246,00 

L-=V"," ;;;-..JI = LI ---;-;;V",' ;:--,1 ' IL--c;:;-oA=---,1 ' LI _",c",' _-,I ' LI _-;-C",' :---,1 ' LI _;-;Cq:;;;;---,I ' IL_",C",'_-, 
21.600,00 615,00 26,5957 1,2Q 1,10 1,000 1,00 

VI "' valor patrimonial tributário, Vc '" valor base dos prédios edifICados, A :: área bruta de construÇi'lo mais a área excedente ã área de Implantação, Ca = coencienle de 

arectação, a = coeficiente de localização, Cq = coeficiente de qualidade e conforto, Cv = coeficiente de vetustez, sendo A" (As T Ab) x Cal + Ac 't- Ad, em que As 
representa a área brota privativa, Ab representa as áreas bnltas dependentes, Ac representa a área do terreno livre alé ao limite de duas vezes a área de implanlaçao, Ad 

representa 8 área do terreno livre que excede o limite de duas vazes a área de Implantaçl'io, (Aa + Ab) x Cal = 1,00 x (Aa 1" Ab - 0,0000). 
Trala rldo-se de terrenos para çonSlroç:io. A = <iree bruta de conslrut;ao Integrada de Ab . 
• Valor arredondado, nos lennos do n"2 do Art." 3S" do CIMI. 

Mod 1 do IMI n': 1659707 Entregue em : 2008/01/10 Ficha de avaliação n': 2075268 Avaliada em : 

2008/04/03 

IISENÇÕES 

Identificação fiscal : 506811913 

Motivo : ESTADO, REG. AUTON, AUTARQ, SERV, ESTAS E ORG RESPECT In íc io : 2013 Valor isento: 

€22.086,00 

ITEVE ORIGEM NOS ARTIGOS 

DISTRITO: 16 - VIANA DO CASTELO CONCELHO: 07 - PONTE DE LIMA FREGUESIA: 35 - PONTE DE LIMA 

(EXTINTA) Tipo: URBANO Artigo: 1318 Fracção: 32 
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SERVICO OE FINANÇAS; 2321 - PONTE DE LIMA O, AT 
, autoridade 
tributária e aduaneira 

CADERNETA PREDIAL URBANA 

i 
'ANDAR eu DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

LOCALIZAÇÃO DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Av./Rua/Praça: Rua Dr. Luis da Cunha Nogueira Lugar: Rua Dr. Luis da Cunha Nogueira Código Postal: 4990-

11 3 PONTE DE LIMA 

Andar/Divisão: R/C 

ELEMENTOS DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Afectação: Comércio Tipologia/Divisões: 1 Permilagem: 1,1610 N° de pisos da fracção : 1 

!ÁREAS (em m' ) 

Área do terreno integrante : 0,0000 mZ Área bruta privativa: 10,2000 mZ Área bruta dependente : 0,0000 m2 ...--
!DADOS DE AVALIAÇÃO 

Ano de inscrição na matriz: 2008 Valor patrimonial actual (CIMI): 7.668,75 Determinado no ano: 2016 Tipo 

de coeficiente de localização: Comércio Coordenada X: 162.875,00 Coordenada Y: 533.246,00 

"-=V:;;-" ;;;;--,1 " LI ---;o:;Vc;;' :;--,1 ' LI -o=c'=--,I ,1 L _-,-C",' _-,I ' LI _ -,-C",' _-,I ' LI -=cC",,' ;---,1 ' LI _-,-"";;;;---' 
7.500,00 615,00 10,2624 1,20 1,10 x 0,900 1,00 

VI" yalor palrimonlallributario, Vc" yalof base dos prédios edifICados, A" área bruta de construção mais a área excedente à area de Implantação, Ca '" coeficiente de 
afectação, Cl" coeficiente de Ioca6zação, CQ" coeficiente de QuaHdade e conforto, Cy := coeficiente de vetustez, sendo A" (Aa + Ab) x Caj + Ac + Ad, em que Aa 
representa 8 área bruta privativa, Ab representa as áreas brutas dependentes, Ac representa a área do terreno livre até ao limite de duas vezes a área de implantação, Ad 
representa a área do terreno ~YI"e Que excede o limite de duas vezes a área de Implantação, (Aa + Ab) x Ca]:= 1,00 x (Aa + Ab - 0,0000). 
Tratando-se de terrenos para construção, A " área bruta de construção Integrada de Ab . 
• VaiOf arredondado, nos termos do 0°2 do An.o 38° do CIM!. 

Mod 1 do IMI n' : 1659707 Entregue em: 2008/01/10 Ficha de aval iação n': 2075269 Avaliada em: 

2008/04/03 

!ISENÇÕES 

Ident ificação fiscal: 506811913 

Motivo: ESTADO, REG. AUTON, AUTARQ, SERV, ESTAB E ORG RESPECT Inicio : 2013 Valor isento: 

€7 .668,75 

!TEVE ORIGEM NOS ARTIGOS 

DISTRITO: 16 - VIANA DO CASTELO CONCELHO: 07 - PONTE DE LIMA FREGUESIA: 35 - PONTE DE LIMA 

(EXTINTA) Tipo: URBANO Artigo: 1318 Fracção: 34 

ANIMR OU PIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENIilENTE: 36 

LOCALIZAÇÃO DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Av./Rua/Praça: Rua Dr. Luís da Cunha Nogueira Lugar: Rua Dr. Luís da Cunha Nogueira Código Postal : 4990-

11 3 PONTE DE LIMA 

AndarlDivisão: R/C 
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•
.~ 

, AT . 
, autoridade 

_ tributària e aduaneira 
CADERNETA PREDIAL URBANA 

SERVICO DE fINANCAS: 2321 • PONTE OE LIMA 

ELEMENTOS DO ANDAR OU DIVISÃO COM UTILIZAÇÃO INDEPENDENTE 

Afectação: Serviços TipologialDivisões: 1 Permilagem: 1,1330 N° de pisos da fracção : 1 

IÁREAS (em m') 

Área do terreno integrante: 0,0000 m2 Área bruta privativa : 4,8500 m2 Área bruta dependente: 5,1000 m2 

IDADOS DE AVALIAÇÃO 

Ano de inscrição na matriz: 2008 Valor patrimonial actua l (C 1M 1): 4,908,00 Determinado no ano: 2016 Tipo 

de coeficiente de loca lização: Serviços Coordenada X: 162.875,00 Coordenada Y: 533.246,00 

L--=Vtcc' =--,1 • LI ---c",V",' 0--,1 ' LI ---c,.,A=----,1 ' LI _-o-c",' _ -,I ' LI _-o-c",' _-,I ' LI _,",Cq~----,I ' 
4.800,00 615,00 6,~409 1,10 1,10 1,000 1.00 

VI <> valor patrimonial tributário, Vc = valor base dos prédios edir~dos, A = área bruta de construção mais a área excedente à área de Implantação, ca = coefidenle de 
alectaç.llo, a = coenciente de localização. Cq = coerlCiente de qualidade e conforlo. Cv = coeficiente de vetustez, sendo A " (Aa" Ab) x Cal .. Ac" Ad, em que Aa 
representa a área bruta privativa, Ab representa as áreas brutas dependentes, Ac representa a área do terreno livre até AO limite de duas vezes a area de implantaçao, Ad 
representa a área do terreno livre que excede o limite de duas vezes a área de implantaçi!o, (Aa .. Ab) x Caj ::: 1,00 x (Aa .. Ab - 0,0000). 
Tratando-se de terrenos para construção, A :: área brula de construção integrada de Ab . 
• Valor arredondado, nos termos do n"2do Art .o 38" do GIMI . 

Mod 1 do IMI nO: 1659707 Entregue em: 2008/01/10 Ficha de avaliação nO: 2075270 Ava liada em: 

2008/04/03 

Identificação fi sca l: 506811913 

Motivo: ESTADO, REG . AUTON, AUTARQ, SERVo ESTAB E ORG RESPECT Inicio: 2013 Valor isento: 

€4.908,00 

ITEVE ORIGEM NOS ARTIGOS 

DISTRITO: 16 - VIANA DO CASTELO CONCELH O: 07 - PONTE DE LIMA FREGUESIA: 35 - PONTE DE LIMA 

(EXTINTA) Tipo: URBANO Artigo: 1318 Fracção: 36 

ITITULARES 

Identificação fi sca l: 506811913 Nome: MUNICIPIO DE PONTE DE LIMA 

Morada: PC DA REPUBLICA, PONTE DE LIMA, 4990-062 PONTE DE LIMA 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: MODELO 1 DO IMI Entidade: MODELO 1 DO IMI 

N° 1659707 

I Obtido via internet em 2017-<J2-27 

o Chefe de Finanças 

(Maria Filomena Miranda Costa Gomes) 
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.;,.:-.,,: 

_~I1· .áê"i::v~~'Ó ·~·~~· · · do Registo Predial de 

Ponte de Lima 
Freguesia Ponte de Lima 

DESCRIÇÕES - AVERBANENTOS - ANOTAÇÕES 

URBANO 

SITUADO EM, RUA DR . LUIS DA CUNHA NOGUEIRA 

PEREIRAS OU QUARTEIS DE SÃO JOÃO DE DEUS 

ÁREA TOTAL, 3393 M2 

ÁREA COBERTA, 1050 M2 
ÁREA DESCOBERTA, 2343 M2 

MATRIZ nO; 1318 NATUREZA: Urbana 

COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES, 

295/19930426 

EDI FICIO COM PARQUE DE ESTACIONAMENTO 

soleira e 2 pisos abaixo da cota da 

COBERTO E DESCOBERTO com 2 pisos acima da cota da 

soleira - Norte , herdeiros de Dr. Magalhães Barros 

Araújo Queirós sul, rua Dr. Luís da Cunha Nogueira I nascente, Rua Conde de Bertiandos e de 

poente I lotes 2 e 3 

( Q(A) Conservador (a) 

Maria Armanda Domingues Ramos dos Santos 

AP. 10 de 2008/09/12 - AVERBAMENTO (INFORMAÇÃO ANTERIOR) 

Averbamento de Alteração 

Rústico 

SITUADO EM: Ponte de Lima 

ÁREA DESCOBERTA, 3393 M2 

MATRIZ W: 894 NATUREZA, Urbana 

FREGUESIA: Ponte de Lima 

CONPosrçÃo E CONFRONTAÇÕES, 

Parcela de terreno para construção - Norte, herdeiros de Francisco de Magalhães Barros de 
Araújo Queirós; Nascente e Sul, Arruamento municipal e Poente, lotes nOs. 2 e 3. - Desanexado 
do W. 95/270686. 
Reprodução da descrição. 

OlA) Conservador (a) 
Maria Armanda Domingues Ramos dos Santos 

AP. 9 de 2008/09/12 - AVERBAMENTO (INFORMAÇÃO ANTERIOR) 

Averbamento de Alteração 

VALOR VENAL, 339.300,00 Escudos 

OMISSO NA MATRIZ 

OlA) Conservador (a) 
Maria Armanda Domingues Ramos dos Santos 

AP. 10 de 1993/11/24 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

Aquisição 
CAUSA Compra 

SUJEITO (S) ACTIVO(S) 

•• COOPALIMA-COOPERATIVA AGRÍCOLA DOS AGRICULTORES DO VALE DO LIMA-COOPERATIVA DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 
Sede: Rua do Bonfim 

Localidade: Ponte de Lima 

C.R . P. Ponte de Lima 

www.predial online.mj. pt 

Informação Total 

2008/09/16 lL 19,21 UTC 

Página - 1 -

www . casapronta.mj.pt 
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"~'''~''':!,':'~::~~3:":;'?;;i~(,i}1;~~ff.\~)''# 
_ .. ::,.,'';';'"0rtservatóri a do Registo Pr edial de 

Ponte de Lima 

INSCRIÇÕES " AVERBAMENTOS " ANOTAÇÕES 

SUJEITO IS) PASSIVO IS) : 

** MUNICIPIO DE PONTE DE LIMA 

Morada: Ponte de Lima 

Reprodução por extractaçã o da Insc. G-2 . 

O(A) Conservador (a) 
Maria Armanda Domingues Ramos dos Santos 

AP. 9 de 20 08/09/1 2 11:40:57 UTC " Aquisição 

Registado no Sistema em: 2008/09/12 11:40:57 UTC 

CAUSA : Permuta 

SUJ EITO IS) ACTIVO IS) 

** MUNICIPIO DE PONTE DE LIMA 

NIPC 506811913 

SUJEITO IS) PASSIVO IS) : 

Freguesia Ponte de Lima 

295/19930426 

( 
COOPALIMA COOPERATIVA AGRICOLA DOS AGRICULTORES DO VALE DO LIMA, CRI" 

C.R .P. Ponte de Lima 

www.pre dialonl ine .mj.pt 

O( A) Conservador (a ) 

Maria Armanda Domingues Ramos dos Santos 

Inf ormação Total 

2008/09/16 11: 1 9 : 21 UTC 

página - 2 -

www .casap r onta . mj_pt 
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